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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba 

Estado de São Paulo 

Lfl:I º 1.928, DE 19 DE ABRIL OE 2011. 

Denmmnu ele "\,/IR/ I /J}/ Á\/ (.i(J!\iÇtlLI Lf)" a Rua 
'V" 110 Lotewne11111 .larclím clm Palmeírm·. 

Autor: Vereador Omar Ka/un. 

A TO 10 CARLOS D A  SILVA. Prclcito Municipal <.la 1-:.slância Balneária 
de Caraguutatubu. usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. � Al SA BI R 
4uc a Câmara Municipal aprO\OU e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Are. Jº Denomina <lc "MARIA BELltM GO ÇALVES" u Rua .
. N ... que 

in1c1.l na Avenida Manoel Avelino dos 'antos e tcnnma na A\emda rereLa \!bino 
Ch.lcon. lncalt/ada no Loteamento Jardim d.is Palmeiras 

Are. fica ÍU/cndo parte integrante desta l ei u justilicativa e o cro4u1 de 
local 1/açào anexos 

Art. 3" O Poder Púhltw comunicara a nova denominação as Conct::ssionárias 
<.k �crviçus Públicos. as \ssoc1açõcs dos Olic1a1s de Justiça. aos 1 U.\.ISLas e Canonus do 
Munic1p1n. 

Are. �" bta Lei cnlrará cm \ igor nu data de sua publicação. re\ ogadas as 
d1spusiçocs cm cuntrano. 

Caraguatatuba. 19 de abril de 201 1 

ANTO 
Prefeito Municipal 

",ll � J Jll l(.A f"IVA: 

MARIA BELÉM GO ÇALVES. nascida cm 15 de março <lc 1913. na cidade de 
Aranpe. no l:stado do Ceara. filha do Sr Antonio Paulo de Oliveira e Ana Maria da 
<.. oncc 11,:ão. 

t rcsc1.:u na simplicidade. pois huta pane de uma l'amllia de poucas condições flnanccirn�. 
o pai era u<;ougucrro e a mãe cuidava do lar. 
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